
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Missionária Michele Collins

PROJETO DE LEI  ORDINÁRIA Nº ____ / 2020.

Obriga  as  empresas  de  entrega  (delivery) 

por  aplicativo  a  disponibil izar  

recomendações  de  segurança  e  seguro  de 

vida  e  acidentes  pessoais  aos  seus 

motociclistas.

Ar t.  1º  As  empresas  de  entrega  (delivery)  por  aplicativo  deverão disponibil izar 

recomendações de segurança, bem como seguro de vida  e acidentes pessoais aos seus 

motociclistas que operam no município do Recife. 

Ar t.  2º As  empresas que descumprirem  o disposto nesta  Lei  estarão sujeitas  às 

seguintes penalidades:

I  - advertência;

I I  - multa, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), por veículo, sendo dobrada em caso de 

reincidência; e
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I I I  - proibição de disponibil izar o aplicativo de entrega até o atendimento ao previsto 

nesta Lei. 

Parágrafo único. Os valores de que t rata  o inciso I I  serão atualizados pelo Índice 

Nacional  de  Preços ao Consumidor  Amplo  (IPCA)  ou  por  qualquer  outro  que venha 

substituí-lo. 

Ar t. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar  a presente Lei no prazo de até 60 

(sessenta) dias da sua publicação oficial. 

Ar t. 4º Esta Lei entra em vigor após decorr idos 90 (noventa) dias de sua publicação 

oficial.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 30 de janeiro de 2020.

______________________________________

Missionária Michele Coll ins

Vereadora
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JUSTIF ICATIVA

A  matéria  ora encaminhada a esta Casa Legislativa  tem  por  f inalidade garantir  

recomendações de segurança e seguro de vida e acidentes pessoais para os motoristas que 

operam por meio de empresas de entrega (delivery) por aplicativo.  

O número de acidentes envolvendo motociclistas aumentou  nas principais 

capitais  brasileiras.  No  Estado  de  Pernambuco,  por  exemplo,  o  número  de  

internações por acidente de trânsito subiu 725% em 10 anos (2009 a 2018) e, no  

ano de 2018, cerca de 70% dos acidentes de t rânsito envolveram motociclistas. 
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Os  motociclistas  que  prestam  serviços  para  tais  empresas  estão  mais 

expostos  a  vários  r iscos  todos  os  dias,  e  a  In iciativa  tem  o  propósito  de 

diminuir  os prejuízos causados, por  exemplo, por  um  acidente que resulte  no 

afastamento temporário do serviço. Logo, a  matéria  determina  a  implantação 

de recomendações sobre segurança no trânsito e a  contratação de seguro por  

parte  dos estabelecimentos referidos, de  modo a  transferi r  os r iscos para  as 

seguradoras,  o  que  gera  mais  tranquilidade  e  segurança  para  aqueles  que  

precisam ser indenizados em uma situação de adversidade. 

Portanto, acreditamos que o Projeto de Lei que propomos t rará inúmeros benefícios 

para  a as pessoas que t rabalham  nessa área,  em razão de sua pert inência  e de seu 

grande alcance de cunho social.  

Ante o exposto, solicitamos dos nossos i lustres Pares a aprovação desta Proposição.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 30 de janeiro de 2020.

______________________________________

Missionária Michele Coll ins

Vereadora


	O número de acidentes envolvendo motociclistas aumentou  nas principais capitais brasileiras. No Estado de Pernambuco, por exemplo, o número de internações por acidente de trânsito subiu 725% em 10 anos (2009 a 2018) e, no ano de 2018, cerca de 70% dos acidentes de trânsito envolveram motociclistas. 
	Os motociclistas que prestam serviços para tais empresas estão mais expostos a vários riscos todos os dias, e a Iniciativa tem o propósito de diminuir os prejuízos causados, por exemplo, por um acidente que resulte no afastamento temporário do serviço. Logo, a matéria determina a implantação de recomendações sobre segurança no trânsito e a contratação de seguro por parte dos estabelecimentos referidos, de modo a transferir os riscos para as seguradoras, o que gera mais tranquilidade e segurança para aqueles que precisam ser indenizados em uma situação de adversidade. 

